
Estado da Paraíba 
Instituto de Previdência dos Serv idores i^unicipais de Juru 

A T A D A REUNIÃO DO CONSELHO D E PREVIDÊNCIA DOS S E R V I D O R E S D E JURU-PARAÍBA, 
R E A L I Z A D A E M V I N T E E SEIS D E JUNHO DO ANO D E DOIS M I L E D E Z E N O V E . 

AOS V I N T E SEIS DIAS DO MÊS D E JUNHO DO ANO D E DOIS M I L E D E Z E N O V E , P E L A S 
QUATORSE HORAS, NA S E D E DO I N S T I T U T O D E PREVIDÊNCIA DOS S E R V I D O R E S 
MLTMCIPAIS D E J U R U , CITO A A W N I D A CAPITÃO D A L M O T E I X E I R A , NUMERO 
QUINHENTOS E UM, CENTRO, J U R U , PARAÍBA, F O I P E L O SENHOR M O A C I P E D R O D A 
S I L V A P R E S I D E N T E DO I N S T I T U T O D E PREVIDÊNCIA DOS S E R V I D O R E S xMUNICIPAIS D E 
J U R U , F E I T A A P R I M E I R A C H A M A D A DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL D E 
PREVIDÊNCIA, (CMP), TENDO CONSTATADO A PRESENÇA, OS SENHORES CONSELEIROS, 
J O S E F A R O D R I G U E S D E F R E I T A S , R E P R E S E N T A N T E T I T U L A R DOS S E R V I D O R E S 
INATIVOS E PENSIONISTAS, I V A N L E I T E DA S I L V A M E M B R O T I T U L A R R E P R E S E N T A N T E 
DO PODER E X E C U T I V O , F E I T A A SEGUNDA C H A M A D A DOS MEMBROS DO CONSELHO 
M U N I C I P A L D E PREVIDÊNCIA (CMP), NÃO SE CONSTATOU MAS NENHUM OUTRO MENBRO, 
FOI P E L O SENHOR P R E S I D E N T E A B E R T O OS T R A B A L H O S SENDO QUE NÃO H O U V E O 
NUMERO D E CORO S U F I C I E N T E D E QUATRO C O N S E L H E I R O S PARA S E D A R 
CONTINUIDADE AOS T R A B A L H O S , D E S T A FORMA NÃO HAVENDO MAIS N E N H U M 
ASSUNTO A T R A T A R , O SENHOR P R E S I D E N T E D E C L A R O U E N C E R R A D O S OS T R A B A L H O S E 
L A V R O U P E S S O A L M E N T E A P R E S E N T E A T A QUE &EKÃ ASSINADA POR MIM, M O A C I 

deu 'putun» 

P E D R O DA SlLy?^'t P E L O S PRESENTCB. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins que não foi possível realizar a reunião do conselho 
em 26 de junho de 2019, embora ouve convocação, tendo em vista não ter 
o quórum mínimo, conforme o ART. 23 LEI MUNICIPAL N°403/2007. 

Juru, 26 de junho de 2019 
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